
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

JOGOS ESTUDANTIS MUNICIPAIS 

 

TERMO DE DECISÃO 

 
 O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por ocasião dos XXXV JEM – Jogos Estudantis 

Municipais, tendo em pauta o processo nº 004/2019, julgou procedente a denúncia, por unanimidade de 

votos, CONDENANDO J. P. F. S., atleta do Colégio Dynamico, na modalidade de voleibol masculino, 

grupo V, a pena final de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 97 do Código da 

Comissão de Ética. 

 O termo inicial do cumprimento da pena é a data da infração. 

 Razões e decisão, constantes da ata e fls. 

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Ponta Grossa, 30 de agosto de 2019, às 17h21min. 


